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RESOLUÇÃO Nº 27/2011[footnoteRef:1] [1:  Nota da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 303, 10 jun. 2011, p. 109-110.] 

Estabelece normas acerca do controle exercido pelo Tribunal de Contas do Estado sobre os recursos geridos pelo Estado do Paraná e Município de Curitiba, destinados à organização e à realização da Copa do Mundo de 2014 no âmbito de sua competência. 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais e no exercício do poder regulamentar, conferido pelo art. 188 do Regimento Interno, para expedir normas complementares sobre matéria de suas atribuições e sobre a organização dos processos que lhe devam ser submetidos, e
Considerando que a jurisdição própria e privativa do Tribunal abrange qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o Estado do Paraná e o Município de Curitiba respondam, ou que, em nome destes, assumam obrigações de natureza pecuniária; 
Considerando também a necessidade de celeridade e padronização em todos os processos que versem sobre a aplicação de recursos públicos nas obras da Copa de 2014 e que terão tramitação nesta Casa; 
Considerando a Rede de Informações para Fiscalização e Controle dos Gastos Públicos na Organização da Copa do Mundo de 2014 e a Rede de Controle da Gestão Pública, instituídas por meio de protocolo de intenções e acordos de cooperação celebrados entre diversos órgãos e entidades públicos, e das quais o Tribunal faz parte,
 RESOLVE
Art. 1º O acompanhamento e o controle, por parte do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, da aplicação dos recursos públicos destinados à organização e à realização da Copa do Mundo de Futebol de 2014, doravante denominada Copa do Mundo de 2014, serão realizados de acordo com as disposições desta Resolução.
§ 1º O acompanhamento e o controle de que trata o caput serão promovidos também mediante ações conjuntas com os outros partícipes da Rede de Controle, em especial com Tribunal de Contas da União, por meio de auditorias integradas e adoção de ações coordenadas, tempestivas, preventivas e proativas que evitem a ocorrência de irregularidades e garantam a realização da Copa do Mundo de 2014. 
§ 2º O Tribunal poderá firmar parcerias com outros órgãos e entidades de fiscalização e controle, a fim de favorecer o intercâmbio de informações e estabelecer sistemática de atuação conjunta, visando a aumentar a efetividade das ações de controle dos gastos públicos envolvidos no evento. 
§ 3º As ações que forem, no todo ou em parte, custeadas com recursos federais estarão também sujeitas à atuação complementar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sem prejuízo do controle e à fiscalização pelo Tribunal de Contas da União, nos moldes do que determina o Protocolo de Intenções firmado com aquela Corte. 
Art. 2º O IPPUC, a SEDU/COMEC e o(s) Comitê(s) nomeado(s) para as ações da Copa deverão encaminhar ao Tribunal as matrizes de responsabilidades, que deverão contemplar todos os compromissos assumidos no caderno de encargos da Copa do Mundo de 2014 e conter a definição das atribuições do Estado e do Município de Curitiba, bem como os prazos, recursos envolvidos e respectivas fontes.
Parágrafo único. As alterações nas matrizes de que trata o caput deverão ser comunicadas pelos responsáveis ao Tribunal no prazo de até 10 (dez) dias após a data da modificação, sob pena de aplicação de multa prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” da Lei Orgânica do Tribunal. 
Art. 3º Todos os atos que gerem despesas deverão ser comunicados a este Tribunal, através de protocolo próprio e dirigido ao Presidente da Comissão para efeitos de controle externo, no prazo de até 5 (cinco) dias da sua efetivação, sob pena de aplicação da multa prevista no artigo 87, III, “f”, da lei Complementar nº 113/2005. 
Parágrafo Único: As obras e/ou serviços de engenharia, executados por entes privados que receberem recursos públicos, seja através de empréstimos oriundos diretamente do governo em seus diversos níveis ou por meio de empréstimos de bancos estatais, conforme o previsto em Termos de Compromissos e na legislação pertinente serão acompanhadas e fiscalizadas por este Tribunal, sendo avaliadas do ponto de vista econômico, financeiro, técnico e de pertinência.
Art. 4º Os órgãos executores das ações previstas nas matrizes de que trata o art. 2º e art. 3º designarão um responsável para que responda junto ao Tribunal de Contas as solicitações e informações requeridas.
§ 1º Sem prejuízo de outras atribuições, caberá ao responsável: 
I – servir de interlocutor com o Tribunal; 
II – manter atualizadas as informações referentes à organização e realização das obras da Copa 2014 perante esta Corte;
III – manter de forma organizada os documentos referentes à organização e realização das obras da Copa 2014 a fim de possibilitar a análise da consistência das informações sobre as obras e serviços de engenharia contratadas ou em processo de licitação, bem como racionalizar as atividades de fiscalização deste Tribunal no seu regular exercício do controle externo; 
IV – manter disponíveis os extratos bancários referentes às contas específicas vinculadas a cada contrato de empréstimo.
§ 2º Os órgãos estaduais e municipais executores, repassadores ou financiadores de ações da Copa do Mundo de 2014 disponibilizarão o acesso aos dados e documentos de que trata a Resolução 04/2006 deste Tribunal, referentes aos contratos celebrados e às despesas efetuadas, inclusive as anteriores à vigência desta Norma, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da publicação desta Resolução.
Art. 5° Será concedido acesso irrestrito aos servidores do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nomeados através de Portaria para atuarem nos trabalhos de fiscalização das obras da Copa de 2014 e devidamente identificados: 
I – ao conjunto de documentos especificados no artigo 5º da Resolução n.º 04/2006, a fim de possibilitar a análise da consistência das informações;
II – aos canteiros de obras e ambientes de realização dos eventos/atividades; 
III – aos sistemas informatizados dos entes públicos, nos níveis necessários à obtenção nas informações necessárias às ações de Controle.
Art. 6º Os processos que venham a ser constituídos no Tribunal referentes à organização e à realização da Copa 2014 serão distribuídos ao Conselheiro Presidente da Comissão responsável pela execução das ações de fiscalização dos recursos públicos aplicados para a realização da Copa do Mundo de Futebol de 2014, até que se esgote a entrada de documentos no TCE/PR relativos à matéria, com compensação para o gabinete do Relator. 
Art 7º No curso da fiscalização, se verificado ato ou procedimento de que possa resultar dano ao erário ou que configure ilegalidade ou irregularidade, os técnicos que compõem a Comissão designada por Portaria comunicarão ao Presidente da mesma que exercerá o juízo de admissibilidade nos termos do artigo 32, X, determinando sua autuação, aplicando-se no que couberem, as disposições dos artigos 262 e 268, todos do Regimento Interno desta Corte.
Art 8º O descumprimento desta Resolução sujeita o responsável à multa prevista no Artigo 87, III, “f”, da LC 113/05.
Art. 9° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 2 de junho de 2011.



FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente
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